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Ata da 10ª Reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar 

denúncias de supostas irregularidades em contratação de execução de obras e serviços 

de engenharia, compras e outros serviços, com dispensa de licitação, no período 

compreendido entre janeiro de 2019 a junho de 2020.  

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às oito horas e trinta 

minutos, no Plenário Francisco Maineri, na Câmara de Vereadores de Osório, local destinado 

para a realização dos trabalhos, reuniu-se a Comissão Parlamentar de Inquérito, sob a 

Presidência do Senhor Martin Tressoldi, com a presença dos seguintes Vereadores: Valério 

dos Anjos, Vice Presidente; Ed da Silva Moraes, Relator. O Senhor Presidente abriu os 

trabalhos solicitando ao Relator que procedesse com a leitura da ata de nona reunião, a qual 

foi lida e aprovada. A seguir pelo Relator foi feita a leitura da certidão negativa do Serviço de 

Registro de Títulos e documentos, de folhas 358, verso. Senhor Presidente Martin Tressoldi 

relata o fato de terem acordado em irem até a residência do Vereador Emerson para intimarem 

da CPI, conforme reunião anterior. O Relator informa que foi juntado ofício recebido da 

Prefeitura, onde constam os relatórios dos empenhos das empresas citadas na Comissão. 

Ressalta ainda para que conste em ata que, a designação dada a Assessora Jurídica Luciana da 

Silva Goularte, para atuar como Secretária da Comissão, deve se tornar sem efeito, 

considerando o processo administrativo de número 16414/2020, e que a partir desta data o 

Relator passa a fazer o trabalho de Secretariar os trabalhos, e que conste nesta e nas próximas 

atas, tão somente que vai assinada pelos integrantes da Comissão. Pelo Senhor Presidente da 

Comissão Vereador Martim Tressoldi, foi dito que em ato contínuo os integrantes sairiam em 

diligência para intimar o Vereador Emerson, assim como o representante legal da empresa 

Izolina. Nada mais havendo a ser discutido o Senhor Presidente encerrou a presente reunião às 

nove horas e trinta e cinco minutos, cujo inteiro teor encontra-se gravado, sendo que para 

constar, foi lavrada a Ata, a qual após lida e aprovada segue assinada por todos para que 

produza os efeitos legais. Sala da Comissão em dezesseis de outubro de dois mil e vinte.  
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